
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Nº 137/IX-2º/2007  

 

(Observatório da Água da Península de Setúbal) 
 

 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que na Segunda Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de Setembro de 

2007 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 28 de Setembro de 2007, a 

Assembleia Municipal de Almada para efeitos de eleição do seu representante no Conselho 

Consultivo do Observatório da Água da Península de Setúbal e de subscrição do Manifesto 

apresentado pela Associação de Municípios da Região de Setúbal, aprovou a seguinte 

Deliberação:  

 

DELIBERAÇÃO 

Considerando que o desenvolvimento sustentável tem também como componente a 

defesa da água doce enquanto recurso limitado, indispensável para a vida, um bem 

comum e património da humanidade, assumindo-se como um bem público, social e 

cultural e um direito fundamental. 

Considerando a extrema importância que as questões da Água assumem no mundo 

actual e as responsabilidades e a acção determinante e insubstituível assumidas na 

gestão do recurso água pelo Poder Local e suas Autarquias ao nível da Península. 

Considerando que a Associação de Municípios da Região de Setúbal, de que o 

Município de Almada é associado, decidiu constituir uma estrutura de enlace de várias 

Instituições, Entidades e Organizações denominada «Observatório da Água da 

Península de Setúbal» com a missão de centralizar, estruturar e valorizar a informação 

sobre as questões relacionadas com a água na Península de Setúbal, nomeadamente, 

através da gestão de dados, da informação e comunicação e do apoio à decisão. 
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Considerando também que a Associação de Municípios decidiu ainda lançar um 

manifesto intitulado “Região de Setúbal – Municípios onde a Água é de Todos” que 

refere: 

“A água doce para consumo humano é um recurso escasso, um bem essencial e 

imprescindível à vida, um elemento do qual depende toda a Humanidade.  

Na Região de Setúbal, o acesso à água potável é um direito garantido às 

populações pelos Municípios que, ao longo dos anos, investiram na qualidade de 

vida e no desenvolvimento sustentado dos concelhos. Os Municípios da Região 

entendem que o abastecimento de água às populações enquanto bem público 

fundamental à vida, constitui um serviço público de grande responsabilidade, 

uma prioridade da sua acção e uma obrigação de quem deseja proteger e 

preservar este recurso património da humanidade, das gerações actuais e futuras. 

Num momento em que, por ser escassa e preciosa, o Água se torna um bem 

apetecível de apropriação privada, em que alguns pretendem fazer dela um mero 

negócio, sujeito às regras do lucro (vender ao preço mais alto com os menores 

custos) em que pretendem retirar aos Municípios competências em matéria de 

gestão deste recurso, transferindo-as para entidades sem rosto e sem 

legitimidade democrática e, por isso, não passíveis de serem fiscalizadas pelas 

populações, os subscritores do Manifesto “Região de Setúbal Municípios Onde a 

Água é de Todos”: 

Consideram imperativa a necessidade de salvaguardar este recurso, 

Exigem o reconhecimento da Água como um bem insubstituível, um direito 

fundamental inalienável, intrínseco ao Direito à Vida e à Dignidade do Ser 

Humano,  

Afirmam que o gestão pública municipal da Água constitui o garante do carácter 

público da Água e da perspectiva de melhoria dos actuais sistemas de 

abastecimento, dos serviços prestados às populações, de salvaguarda dos 

recursos hídricos (superficiais e subterrâneos), de promoção de consumos mais 

racionais e eficientes e de tarifas socialmente justas e solidárias. 
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E, por isso, exigem que a propriedade, a posse e a gestão de um recurso desta 

natureza seja pública e que aos Municípios não sejam retiradas competências 

numa matéria em que dão provas continuadas de grande capacidade e 

responsabilidade.”  

Considerando ainda que a Assembleia Municipal é convidada a participar no Conselho 

Consultivo do Observatório da Água. 

 

A Assembleia Municipal de Almada, reunida em Sessão Plenária nos dias 27 e 28 de 

Setembro de 2007, delibera: 

1- Aclamar a Associação de Municípios da Região de Setúbal pela criação do 

“Observatório da Água da Península de Setúbal”; 

2- Participar no Conselho Consultivo do Observatório da Água; 

3- Subscrever o Manifesto “Região de Setúbal – Municípios Onde a Água é de 

Todos”. 

 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

 

Almada, em 01 de Outubro de 2007 

 
                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


